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Senhores Vereadores; ente

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, para que oficie o Executivo 

Municipal, para que envie a esta Casa de Leis cópia da Planilha de controle de utilização de veículo 

oficial do Poder Executivo emplacado como 001, bem como as requisições de uso no exercício de 

2018.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua 

competência administrativa privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional 

pelo poder Legislativo local em conformidade ao disposto no Art. 220 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação 

constitucional, e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 

pelos nobres pares

Benedito Ó 'Tiancío Granconato 
Vereador 1o Secretário


